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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1628/2023 

 

   Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2023. 

 

Processo nº 5014520-39.2023.4.02.5121, 

Ajuizado por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 12º Juizado 

Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao exame 

colonoscopia e cirurgia. 

 

I – RELATÓRIO 

1.   Segundo documentos do Hospital Universitário Pedro Ernesto (Evento 1, 

LAUDO10, Página 1; Evento 1, OUT19, Página 1), emitidos em 10 de abril de 2023 e não datado, 

assinado pelos médicos                                                                                                  , o Autor, 63 

anos, com diagnóstico de câncer de próstata, foi solicitado exame colonoscopia para avaliação de 

lesão em reto de 34 x 30mm, com laudo histopatológico de adenoma viloso com atipia de alto grau. 

Exame de colonoscopia para avaliação de possibilidade de mucosectomia. Foi informado o código 

de Classificação Internacional de Doenças (CID-10) C61 - Neoplasia maligna da próstata. 

2.   Em (Evento 1, OUT14, Página 1) foi apensado laudo de exame histopatógico de 

lesão de reto (biópsia), em impresso do laboratório DLC Diagnósticos, emitido em 20 de junho de 

223, assinado pelo médico                                                                   , onde foi concluído: adenoma 

viloso com atipias de alto grau (displasia acentuada). 

3.   Segundo Guia de Referência da Secretaria Municipal de Saúde de Mangaratiba 

(Evento 1, OUT17, Página 1), emitido em 05 de setembro de 2023, pelo médico                                               

,                                                                      o Autor foi encaminhado ao Serviço de Cirurgia Geral 

devido à adenoma viloso de alto grau com adesão de 75% da luz do cólon, visualizado em 

colonoscopia. Assim, necessita de cirurgia de emergência. Foi informado o código de Classificação 

Internacional de Doenças (CID-10) D12 - Neoplasia benigna do cólon, reto. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 
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4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 

estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema 

de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento 

dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa 

a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em adequação 

a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga 

o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O câncer de próstata no Brasil é a segunda neoplasia mais frequente em homens. 

Seu diagnóstico é realizado por meio do estudo histopatológico do tecido obtido pela biópsia da 
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próstata, que deve ser considerada sempre que houver anormalidades no toque retal ou na dosagem 

do antígeno prostático específico (PSA)1. 

2.  Adenoma viloso é o adenoma papilar do intestino grosso. É, em geral, um tumor 

séssil solitário, frequentemente grande, de mucosa colônica e composto de epitélio mucinoso que 

cobre delicadas projeções vasculares. Costumam ocorrer hipersecreção e alterações malignas2. 

 

DO PLEITO  

1.   A colonoscopia é um método adequado na investigação das doenças colorretais, com 

destaque para os pólipos e neoplasias, sendo considerada diagnóstica e terapêutica. Permite a 

identificação precoce de lesões em pessoas de grupos de risco, investiga os sinais e sintomas (dor 

abdominal, sangramento digestivo, alteração do hábito intestinal, diarreia crônica, anemia, massas 

abdominais), visualiza a mucosa do íleo terminal, cólons, reto e faz a análise macroscópica das lesões 

encontradas. Permite também realizar procedimentos como biópsia, polipectomia, hemostasia, 

mucosectomia, dilatação de estenose, colocação de prótese, descompressão colônica em dilatação 

aguda e tatuagem de lesões para futura revisão endoscópica ou cirurgia. Além disso, permite reduzir 

a incidência do câncer colorretal por meio de polipectomias3. 

2.  A mucosectomia é o método para remover lesões da mucosa gastrointestinal. O 

tecido da mucosa com a lesão é elevado por meio da injeção de uma solução na camada submucosa 

subjacente. O tecido elevado com a lesão é, então, recortado4. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autor com diagnóstico de câncer de próstata, apresentando 

adenoma viloso de alto grau com adesão de 75% da luz do cólon (displasia acentuada) (Evento 

1, LAUDO10, Página 1; Evento 1, OUT19, Página 1; Evento 1, OUT14, Página 1; Evento 1, OUT17, 

Página 1), solicitando o fornecimento de exame colonoscopia e cirurgia (Evento 1, INIC1, Página 

12). 

2.  Os adenomas são classificados histologicamente conforme a participação do 

componente tubular e viloso na sua constituição, e também conforme o seu grau de displasia, que 

pode ser de baixo ou alto grau. Atualmente, a displasia de alto grau é usada como um marcador de 

potencial maligno, logo, o conhecimento das características destes pólipos poderia ajudar a elucidar 

os fatores associados com o desenvolvimento do adenoma para o adenocarcinoma5. 

3.  Diante do exposto, informa-se que o exame colonoscopia e a cirurgia estão 

indicados ao manejo do quadro clínico apresentado pelo Autor – adenoma viloso de alto grau com 

adesão de 75% da luz do cólon (displasia acentuada) (Evento 1, LAUDO10, Página 1; Evento 1, 

OUT19, Página 1; Evento 1, OUT14, Página 1; Evento 1, OUT17, Página 1). Além disso, estão 

cobertos pelo SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e 

Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), na qual constam: colonoscopia (coloscopia) e excisão de 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional de Câncer (INCA). Consenso de Câncer da Próstata. 2002. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/inca/manual_prostata.pdf>. Acesso em: 16 nov. 2023. 
2 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descritores em Ciências da Saúde – DeCS. Descrição de adenoma viloso. Disponível em: < 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C04.557.470.035.185>. Acesso em: 16 nov. 2023.  
3 BATISTA, R. R.; et al. Indicações de colonoscopia versus achado de pólipos e neoplasias colorretais. Revista Brasileira de 
Coloproctologia, v.31, n.1, p.64-70, jan./mar. 2011. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rbc/v31n1/v31n1a09.pdf>. Acesso em: 16 

nov. 2023. 
4 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descritores em Ciências da Saúde – DeCS. Descrição de adenoma viloso. Disponível em: < 
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=E01.370.372.250.250.250>. Acesso em: 16 nov. 2023.  
5 Scielo. SILVA, J. S. Et al. Adenomas colorretais: fatores de risco associados à displasia de alto grau. Rev. Bras. Colo-proctol. 29 (2), 

jun. 2009. Disponível em: < https://www.scielo.br/j/rbc/a/YfmxNhpZdkcyYnr5zkFvNPw/?lang=pt#>. Acesso em: 16 nov. 2023.  
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lesão intestinal / mesentérica localizada sob os seguintes códigos de procedimento: 02.09.01.002-9 e 

04.07.02.023-3, considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES). 

4.  No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

5.  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

6.  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

7.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)6.  

8.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde7. 

9. Destaca-se que o Autor é atendido em uma unidade pertencente ao SUS e habilitada 

na referida Rede de Alta Complexidade Oncológica, a saber, o Hospital Universitário Pedro 

Ernesto (Evento 1, LAUDO10, Página 1; Evento 1, OUT19, Página 1). Assim, informa-se que é de 

sua responsabilidade garantir a continuidade do tratamento do Autor, uma vez que sua situação 

clínica esteja correlacionada a quadro oncológico, ou em caso de impossibilidade de atendimento da 

demanda, deverá encaminhá-lo a uma unidade apta em atendê-lo. 

10. Em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação - SER (ANEXO II), foi 

localizado para o Autor apenas solicitação de Consulta - Ambulatório 1ª vez - Planejamento em 

Radioterapia, para o acompanhamento de neoplasia maligna da próstata, com situação chegada 

confirmada em 23/08/2023. 

11. Quanto ao questionamento acerca da possibilidade iminente de risco de dano 

irreparável ou de difícil reparação à saúde da parte autora, ressalta-se que não consta esta informação 

em documentos médicos acostados ao processo. Contudo, considerando que a cirurgia foi solicitada 

em caráter de emergência (Evento 1, OUT17, Página 1) e que a displasia de alto grau (situação do 

                                                      
6 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 
nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

16 nov. 2023. 
7BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 16 

nov. 2023. 
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Autor) é usada como um marcador de potencial maligno5, salienta-se que a dmora exacerbada na 

realização do procedimento poderá influenciar negativamente o prógnóstico em questão. 

12.  Quanto à solicitação da Defensoria Pública (Evento 1, INIC1, Página 12, item “DOS 

PEDIDOS”, subitem “a”) referente ao fornecimento de “...bem como, dos insumos, medicamentos, 

demais exames e procedimentos necessários à eficácia do tratamento e restabelecimento de sua 

saúde  ...”, vale ressaltar que não é recomendado o provimento de novos itens sem emissão de laudo 

que justifique a necessidade destes, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de tecnologias 

pode implicar em risco à saúde. 

 

É o parecer. 

  Ao 12º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, do Estado do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 
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ANEXO I 

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  


